INDICAÇÃO Nº. 241/2007
ASSUNTO: Reivindicação (faz)

AUTOR: Vereador João Bosco de Castro Borges

Excelentíssimo Senhor Presidente,

O vereador abaixo assinado, na forma regimental, ouvindo-se o Plenário, vem requerer à Mesa Diretora seja indicada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal a adaptação de servidores à Emenda Constitucional nº. 51, de 14 de fevereiro de 2006, como também à Lei 11.350, de 5 de outubro do mesmo ano.

           Câmara Municipal de Patos de Minas, 22 de agosto de 2007.

              

JOÃO BOSCO DE CASTRO BORGES – Bosquinho

Vereador

JUSTIFICATIVA:
Desde o ano de 2001, o Município de Patos de Minas, possui a atividade de agentes comunitários de saúde e de combate às endemias, conforme legislação vigente.

No entanto, mesmo com a aprovação da Emenda Constitucional nº. 51, de 14 de fevereiro de 2006, e com a regulamentação pela Lei 11.350, de 05 de outubro do mesmo ano, a atividade desses servidores continua desprovida do exercício pleno de seus direitos.
Apesar do desenvolvimento de atividades iguais às dos Servidores Públicos da Saúde na municipalidade, os agentes comunitários e de combate às endemias não são detentores dos mesmos direitos, principalmente em relação à remuneração, pois auferem valores inferiores até mesmo ao salário mínimo nacional.
Diante da necessidade premente de garantir a dignidade desses trabalhadores, foi criado, no início de 2004, o Sindicato representativo da categoria, Entidade que, até a presente data, não logrou êxito pleno.
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A municipalidade, em 31 de março de 2005, instituiu a Lei Complementar nº. 226, autorizando a contratação de até 342 (trezentos e quarenta 
e dois) agentes comunitários de saúde e até 85 (oitenta e cinco) visitadores sanitários. Em seguida, promoveu-se o processo seletivo para a contratação desses agentes. Contudo, a referida lei terá que ser adequada à Emenda Constitucional nº. 51, de 14 de fevereiro de 2006, como também à Lei 11.350, de 05 de outubro do mesmo ano.
Vários municípios, em todo território nacional, já efetivaram tal medida, a exemplo da Lei 3.844, de 11 de junho de 2007, de Nova Iguaçu – RJ. 
Efetivar estes profissionais é meramente um direito, pois os mesmos, já foram submetidos ao processo seletivo público, realizado pelo município.
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